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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2025.

Altera o artigo 4º da Resolução Legislativa n.º 002/2001 e dá outras providências

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 4º da Resolução Legislativa n.º 002/2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O Vereador ou servidor que necessitar se deslocar da sede do Município, nos termos do art. 2° desta Resolução, deverá solicitar por escrito a autorização do Presidente da Câmara Municipal, com a devida justificativa e comprovação da necessidade de deslocamento.
§ 1°. A diária somente será concedida após o despacho do Presidente.
§ 2°. Em hipótese alguma poderá ser autorizada a concessão de indenizações após a realização do evento em que deu origem ao pedido.
§ 3°. Em caso de solicitação de diárias do Presidente da Câmara, deverá haver a concordância dos demais integrantes da Mesa Diretora.” (NR)
Art. 2. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada-RS, Sala da Presidência, em 29 de Abril de 2.025.

Membros da Mesa Diretora:



Cassiano Dreifke da Silva – Presidente 	Gilmar Castanho – Vice Presidente
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Odelei Backes – 1º Secretario 		Gelci Baudino de Moura – 2ª Secretária
Progressistas 				            Progressistas 










JUSTIFICATIVA

 		Cabe-nos salientar aos nobres Edis, que a presente proposição vem ao encontro da necessidade de atualização legislativa, no sentido de alterar a forma de autorizações para a realização de deslocamento e viagens no interesse da administração do Poder Legislativo, deverão ser solicitadas por escrito, diretamente ao Presidente da Câmara Municipal, com a devida justificativa e comprovação da necessidade de deslocamento, sem a necessidade de submeter o pedido ao plenário da casa legislativa.
 		A modificação da legislação, cumpre oportunizar que os vereadores possam ter a possibilidade de participação em compromissos, agendas e eventos, como representantes da Câmara de Vereadores e no interesse da administração municipal de forma mais célere, sem a necessidade de aprovação do Plenário da Câmara de Vereadores em sessão legislativa.
		Entendem os proponentes que a realização de uma sessão legislativa por semana pode comprometer a participação dos parlamentares em eventos e compromissos que por vezes surgem após a realização da sessão e por vezes são agendados para dias antes da próxima sessão legislativa, retirando assim a oportunidade dos vereadores representarem o Município em demandas que por vezes não podem aguardar uma semana para que possam ser autorizados pelo plenário em sessão, o que por vezes retira a oportunidade de participação do vereador.
		O projeto de resolução original prevê que mesmo havendo a aprovação pelo plenário há a necessidade de que o Presidente do Legislativo aprove de forma pessoal e intransferível o deslocamento do vereador, conforme § 1º do artigo 4º da Resolução n.º 002/2001. 
 		Dessa forma entendem os proponentes que é o presidente da câmara que necessita analisar a justificativa e autorizar o deslocamento, mesmo após a aprovação plenária e responde pelas contas administrativa da Câmara é possível que esta autorização de deslocamento seja autorizado somente pelo presidente da Câmara, sem a necessidade de aprovação pelo Plenário da Câmara de Vereadores tornando assim mais célere o processo de autorização e oportunizando os vereadores a que compareçam aos compromissos necessário a representação da Casa legislativa.
 		Isto posto, requerem, na forma regimental que seja aprovado o presente projeto de resolução, em regime de urgência, que visa alterar a legislação de autorizações para a realização de deslocamento e viagens pelos vereadores e servidores, com o objetivo de serviço de representação da Câmara ou de estudo, devendo ser submetida a votação em plenário, após o parecer das comissões.
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